Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035,
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2011-2020 e da outras providéncias".

EMENDA MODIFICATIVA N°
(do Sr. Marcio Marinho)

Dé-se a Estratégia 1.6 da Meta l1a seguinte redacao:

1.6) Promover a articulacdo entre programas de poés-graduacdo e cursos de
formacdo de professores para a educacdo infantil, de modo a assegurar a
construcdo de curriculos com o objetivo de garantir no atendimento da
populacdo de 0 até 6 anos, incorporando 0s avanc¢os das ciéncias , o respeito e
a valorizacao da diversidade etnicorracial, entre outros valores.

JUSTIFICACAO

A qualificacdo dos profissionais da area da educacdo se faz necessaria para
um ensino de qualidade, sendo indispensavel para o desenvolvimento da
educacédo no pais.

Sala da Comissédo em 06 de junho de 2011.

Deputado MARCIO MARINHO



